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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo SEI - Nº 057.00216177/2026-08

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1. 1.   Aquisição de material/equipamento de salvamento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste Termo de Referência, para a Estação de Bombeiros de Marília, pertencente ao Primeiro Subgrupamento de Bombeiros (1º SGB),
do Décimo Grupamento de Bombeiros (10º GB), de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

Item Descrição
CATMAT

SIAFÍSICO
Quantidade 

Valor 
unitário 
estimado 

Valor Total 

01

Mosquetão em aço no formato D, assimétrico, resistência mínima de 45 KN no eixo 
primcipal, 16 KN no eixo perpendicular e 18 KN no eixo principal com a trava aberta. 
Fechamento do tipo "keylock"; pesando no máximo 250 gramas; deverá possuir trava 

automática de três estágios (tripla). Com certificação CE EN 362 em suas edições 
atualizadas.

Conforme especificação técnica anexa.

607643

5826810
18

R$

114,30
R$ 2.057,40

02

Trava quedas para cordas, confeccionado em alumínio, aço inox e poliamida, com função 
de bloqueio em cordas paradas.  Compatível com cordas de 10 a 13 mm de diâmetro; com 

absorvedor de impacto e mosquetão para conexão.

Conforme especificação técnica anexa.

485545

5850770
8

R$ 
2232,79 R$ 17.862,32

03

MOSQUETAO PARA SALVAMENTO, DURALUMINIO, FORMATO PERA, 
RESISTENCIA 25KN

Conforme especificação técnica anexa.

356786

4374347
36

R$

107,19
R$  3.858,84

TALABARTE DE SEGURANÇA PARA RESGATE

UASG 180209
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04

MATERIA PRIMA: CONFECCIONADO EM CORDA DE POLIAMIDA E/OU 
POLIESTER;TIPO: DO TIPO "Y" OU "V";DIMENSOES: MEDINDO 110 CM (COM 

TOLERANCIA DE+/-10%);ABSORVEDOR DE ENERGIA: DEVERA POSSUIR 
ABSORVEDORDE ENERGIA INTEGRADO COMFITAS COSTURADAS EM ZIG-

ZAG;CONECTOR DE SEGURANCA: CONTENDO MOSQUETAO UNIDIRECIONAL 
COM ABERTURA DE NO MÍNIMO 110 MM;CONECTOR DE SEGURANCA I: COM 

TRAVA AUTOMATICA DEVENDO SER ACIONADA POR UMAUNICA MAO;
CARGA DE RUPTURA: COM CARGA DE RUPTURA DE NO MINIMO ;PESO: 

PESANDO NO MAXIMO 2100 GRAMAS;DETALHES ADICIONAIS: 
ABSORVEDOR DE ENERGIA DEVERA FICAR PROTEGIDO POR BOLSA OU 

CAPA QUE PERMITE A INSPECAO DO MATERIAL;DETALHES ADICIONAIS: 

1. Deverá ser certificada de acordo com NFPA 2500 Technical Use e
ANSI Z359.12, em sua edição mais atualizada.

1.1. A certificação deve se dar por Organismo de Certificação de
Produtos, devidamente acreditado no escopo por órgão

signatário do acordo de reconhecimento multilateral
(Multilateral Recognition Arrangement – MLA) do International Accreditation Forum 
(IAF) ou do International Laboratory Accreditation Cooperation (ILAC), devidamente 

credenciado pela NFPA;
12. Deverá ser certificada de acordo com a CE EN 362, em sua edição mais atualizada;

1.2.1. A certificação deve se dar através da CE (conformidade
europeia) e aprovada por Laboratório Credenciado na

Comissão Européia para certificação de produtos com condições e
requisitos aplicáveis a Norma Europeia;

1.3. Para garantir que o produto entregue atenda plenamente às
exigências fixadas na norma de referência, a comprovação da certificação deverá ocorrer 

como condição para assinatura do contrato ou instrumento equivalente

GARANTIA: COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES;

430333

5296080
04

R$

671,70
R$ 2.686,80

05

MANILHA PEQUENA

MATERIA PRIMA: DE ACO FORJADO GALVANIZADO,TIPO CURVA;
DIAMETRO: COM DIAMETRO DO CORPO 3/4POL, DIAMETRO PINO 7/8 POL;

CAPACIDADE: CAPACIDADE PARA SUPORTAR O MINIMO DE 4750 KG;

468336

5492467
09

R$

100,00
R$ 900,00

06

MANILHA GRANDE

MATERIA PRIMA: DE ACO GALVANIZADO, RETA, COM PINO ROSCADO;
DIAMETRO: DIAMETRO DE 1 1/8 MM;CAPACIDADE: CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR MINIMO 9500 KG;

468339

5389011
09

R$

200,00
R$ 1.800,00

07

Roupa isotérmica; No modelo macacão "long John manga longa"; confeccionada em peça 
única de neoprene composto de 100% Cr (clorobutadieno) revestido com 82% poliamida e 
18% elastano; com espessura de 3 mm com revestimento interno (forro) de “nylon plush” 

metalizado; na cor preta; tamanho G; a união das peças de neoprene deverá ser colada, 
selada e costurada em ambos os lados; reforço na região dos joelhos com material 

resistente ao atrito, mas com elasticidade; a roupa deverá possuir fechamento através de 
zíper de 1ª qualidade com puxador inox e trava automática com vedação nas costas 

(traseira); a união das peças; deverá possuir vedação dos pulsos e tornozelos, os 
acabamentos das extremidades deverão ser confeccionados em debrum de lycra; cada 

roupa de neoprene deverá conter 01 (uma) etiqueta, contendo todas as informações 
obrigatórias na NBR ISO 3758 (Etiquetagem Têxtil – Códigos de cuidados utilizando 

símbolos) e também o número do manequim, ano/semestre do fornecimento do material, 
nome da firma fornecedora e seu CNPJ; Garantia Mínima de 12 Meses contra defeito de 

fabricação e rompimento precoce das costuras;
A espessura de 3 mm do neoprene justifica-se por proporcionar adequado isolamento 

térmico e auxiliar na flutuabilidade do militar, sem comprometer a mobilidade durante as 
atividades de mergulho e salvamento aquático, considerando que espessuras superiores, 

aumentam excessivamente a flutuabilidade e a retenção de calor, dificultando o mergulho 
operacional.

 486523

6328083
08

R$

1.750,34

R$

14.002,72

Valor total estimado da contratação: R$  43.168,08
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, 
prevalecem as disposições deste Termo de Referência contidas nos documentos anexos.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o .Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como bem de consumo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado 
nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual 
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da  Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõem a presente contratação) oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Subcontratação
1.6. O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de Formalização da 
Demanda e do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, porém se faz presente no Plano de Aplicação de Recursos 
Orçamentários - PARO 2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, aliada ao Estudo Técnico 
Preliminar e ao Documento de Formalização da Demanda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE.

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. Recomenda-se que o fornecedor observe boas práticas ambientais relacionadas à produção, comercialização e descarte de equipamentos e 
consumíveis, contribuindo para a redução de impactos ambientais. 

 

Indicação de marcas e modelos:

4.2. Na presente contratação não será exigida marca ou modelo específico, devendo os materiais e produtos ofertados  atenderem às especificações 
técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, sendo admitido produto equivalente ou de qualidade superior. 

 

Da vedação de contratação de marca ou produto:

4.3. Não se aplica, não havendo vedação específica de marcas ou produtos, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
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Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da , pelas razões constantes do Estudo Técnico  Lei nº 14.133, de 2021
Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Nelson Spielmann, nº 1219, bairro Palmital, CEP 17509-002, Marília/SP.

5.3.2. Horário para entrega: Segunda a Sexta das 08:00 às 17:30.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 
se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para 
o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.9. O prazo indicado na subdivisão anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.10. Na hipótese da subdivisão acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução dos reparos.

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 
fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.12. O custo referente ao transporte dos materiais ou equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da , e cada parte Lei nº 14.133, de 2021
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a presente contratação), o 
Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 
).2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 

).68.220, de 2023, art. 17, II

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (
).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso ( ).Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

).18, IV

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do .parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do 
contrato ( )Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, 

X).de 2023, art. 16, I

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 

).estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VI

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021

).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e 

).parágrafo único
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6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o , o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo máxima para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 
observado o teor do , com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu 
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 

).Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de 
contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o .inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante.
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à on-line
documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, 

).de 2023

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o 
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de Pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que 
tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do .art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, 
), bem como incidirão juros moratórios, a razão inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de Pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei 

.estadual nº 12.799, de 2008

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na 
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção tributária Lei Complementar nº 123, de 2006
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8. Forma de Seleção e Critério de Julgamento de Proposta

8.1. O   fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento
na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR
ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de Fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de Habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) Sicaf;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional (http://www.
cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); de Justiça

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida 
prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada também quanto a 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 
registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a 
Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 
nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme 
sua natureza jurídica: 

 

Habilitação Jurídica

8.13.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o Pessoa física:
território nacional;

8.14.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

8.15.   Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada Microempreendedor Individual - MEI:
à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da responsabilidade limitada - EIRELI:

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.17.   portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Sociedade empresária estrangeira:
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

;Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.18.   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento Sociedade simples:
comprobatório de seus administradores;

8.19.   inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;

8.20.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, Sociedade cooperativa:
devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a 
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o ;art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.24. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, 
quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.28. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal 
neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso 
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.31. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.33. Para fins de habilitação neste procedimento, não haverá exigência de qualificação técnica. 

Outras comprovações

8.35. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 8.36. Tratando-se de consórcio:

8.36.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo 
menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;



10 de 11

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa 
eletrônica quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de 
recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do objeto contratado, sendo 
responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante 
até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

8.36.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu 
compromisso de constituição;

8.36.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a 
certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o 
disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; 8.36.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação 
do consórcio; 

8.37. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021: 

8.37.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.37.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.37.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.37.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.37.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.37.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.37.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa 
circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor: R$  43.168,08 (QUARENTA E TRÊS MIL E CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS).

9.1. A estimativa de aquisição dos equipamentos é de R$ 43.168,08 (QUARENTA E TRÊS MIL E CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E OITO 
, conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto CENTAVOS)

estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado de São Paulo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
1. Gestão/Unidade: 00001/180209;
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2. Fonte de Recursos: 150010001;
3. Programa de Trabalho: 06182181150000000 - Materiais de Salvamento e Resgate;

4. Elemento de Despesa: 339030.
5. Plano Interno: Não se aplica.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

HENRIQUE SEBASTIAN BALAK PEDROSO
SUBTEN PM ADJUNTO PBMR

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 14:29:39.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE BOMBEIROS Nº 10º GB 001 – /130/26. 

 

1. OBJETIVO   

1.1. Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para o fornecimento de 

MOSQUETÃO NO FORMATO HMS, a ser utilizado pelo Corpo de Bombeiros da 

Polícia Militar do estado de São Paulo.   

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS   

2.1. Confeccionado em alumínio no formato HMS, com perfil H;  

2.2. Resistência de no mínimo 25 kN no eixo principal e 23 mm de abertura de gatilho;   

2.3. Sistema de fechamento do tipo “keylock”;  

2.4. Pesando no máximo 95 gramas;   

2.5. Deverá possuir trava do tipo automática de 03 estágios (tripla).   

3. CERTIFICAÇÃO   

3.1. Deverá ser certificada de acordo com a CE EN 362 e CE EN 12275 em suas 

edições mais atualizadas;   

3.1.1. A certificação deve se dar através da CE (conformidade europeia) e aprovada 

por Laboratório Credenciado na Comissão Européia para certificação de produtos com 

condições e requisitos aplicáveis a Norma Européia;   

3.2. Para garantir que o produto entregue atenda plenamente às exigências fixadas na 

norma de referência, a comprovação da certificação deverá ocorrer como condição 

para assinatura do contrato ou instrumento equivalente.   

4. EMBALAGEM E ETIQUETA   

4.1. O material deverá ser embalado individualmente e acondicionado em caixa de 

papelão resistente;   

4.2. Cada caixa deverá conter os dados previstos no artigo 31 da Lei nº 8.078/90 

inclusive informações do fabricante e/ou fornecedor com quantidade e ano do 

fornecimento.   

5. GARANTIA   

5.1. O objeto desta licitação deverá contar com garantia pelo período mínimo de 12 

(doze) meses a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, 

constituindo-se em obrigação acessória da contratada a substituição do bem 

defeituoso ou o reparo de vícios de qualidade, visando ao pleno reestabelecimento de 



sua funcionalidade, excluindo-se desta obrigação danos decorrentes de mau uso ou 

de desgaste natural.   

5.1.1. O acionamento desta obrigação acessória ocorrerá por meio de notificação 

escrita por parte da contratante, que estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

substituir ou reparar o objeto que apresentar falhas ou defeitos, ou, caso necessário, 

estabelecerá prazo superior.   

5.2. No caso de a contratada deixar de substituir ou reparar o objeto que apresentar 

falhas ou defeitos, durante o período de garantia contratual, ensejará a aplicação de 

multa no valor de 20% calculada sobre o valor do bem ou serviço.   

5.2.1. Nos casos em que o objeto da contratação for formado por parcelas ou objetos  

individualizáveis, cada qual com uso independente e coberto por garantia e assistência 

técnica também distintas, o valor da multa a ser imposta decorrente da inércia de 

solução da contratada incidirá somente sobre o valor desta parcela.   

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS   

6.1. A descrição do item SIAFISICO, indicada nos autos do processo e utilizada na 

Oferta de Compra e, ao término da licitação, na Nota de Empenho, é mera referência, 

devendo ser observada a descrição integral do objeto, como consta nesta 

Especificação Técnica de Bombeiros. 

 

                                    

DANTE DIAS VIVAN 

1º TEN PM CMT PBMR 

 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE BOMBEIROS Nº 10º GB –002/130/26 

 

1. OBJETIVO. 

1.1. Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para o fornecimento de 

MOSQUETÃO NO FORMATO D ASSIMÉTRICO, a ser utilizado pelo Corpo de 

Bombeiros da Polícia Militar do estado de São Paulo.   

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS   

2.1. Confeccionado em aço no formato D, assimétrico;   

2.2. Resistência de no mínimo 45 kN no eixo principal, 16 kN no eixo perpendicular, 18 

kN no eixo principal com o gatilho aberto e 28 mm de abertura de gatilho;   

2.3. Sistema de fechamento do tipo “keylock”;  

2.4. Pesando no máximo 250 gramas;   

2.5. Deverá possuir trava do tipo automática de 03 estágios (tripla).   

3. CERTIFICAÇÃO   

3.1. Deverá ser certificada de acordo com a CE EN 362 em suas edições mais 

atualizadas;   

3.1.1. A certificação deve se dar através da CE (conformidade europeia) e aprovada 

por Laboratório Credenciado na Comissão Européia para certificação de produtos com 

condições e requisitos aplicáveis a Norma Européia;  

3.2. Deverá ser certificada de acordo com NFPA 2500 General Use, em sua edição 

mais atualizada;  

3.2.1. A certificação deve se dar por Organismo de Certificação de Produtos, 

devidamente acreditado no escopo por órgão signatário do acordo de reconhecimento 

multilateral (Multilateral Recognition Arrangement – MLA) do International Accreditation 

Forum (IAF) ou do International Laboratory Accreditation Cooperation (ILAC), 

devidamente credenciado pela NFPA;  

3.3. Para garantir que o produto entregue atenda plenamente às exigências fixadas na 

norma de referência, a comprovação da certificação deverá ocorrer como condição 

para assinatura do contrato ou instrumento equivalente.   

4. EMBALAGEM E ETIQUETA   

4.1. O material deverá ser embalado individualmente e acondicionado em caixa de 

papelão resistente;   



4.2. Cada caixa deverá conter os dados previstos no artigo 31 da Lei nº 8.078/90 

inclusive informações do fabricante e/ou fornecedor com quantidade e ano do 

fornecimento.   

5. GARANTIA   

5.1. O objeto desta licitação deverá contar com garantia pelo período mínimo de 12 

(doze) meses a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, 

constituindo-se em obrigação acessória da contratada a substituição do bem 

defeituoso ou o reparo de vícios de qualidade, visando ao pleno reestabelecimento de 

sua funcionalidade, excluindo-se desta obrigação danos decorrentes de mau uso ou 

de desgaste natural.   

5.1.1. O acionamento desta obrigação acessória ocorrerá por meio de notificação 

escrita por parte da contratante, que estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

substituir ou reparar o objeto que apresentar falhas ou defeitos, ou, caso necessário, 

estabelecerá prazo superior.   

5.2. No caso de a contratada deixar de substituir ou reparar o objeto que apresentar 

falhas ou defeitos, durante o período de garantia contratual, ensejará a aplicação de 

multa no valor de 20% calculada sobre o valor do bem ou serviço.   

5.2.1. Nos casos em que o objeto da contratação for formado por parcelas ou objetos  

individualizáveis, cada qual com uso independente e coberto por garantia e assistência 

técnica também distintas, o valor da multa a ser imposta decorrente da inércia de 

solução da contratada incidirá somente sobre o valor desta parcela.   

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS   

6.1. A descrição do item SIAFISICO, indicada nos autos do processo e utilizada na 

Oferta de Compra e, ao término da licitação, na Nota de Empenho, é mera referência, 

devendo ser observada a descrição integral do objeto, como consta nesta 

Especificação Técnica de Bombeiros. 

 

                                      

DANTE DIAS VIVAN 

1º TEN PM CMT PBMR 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE BOMBEIROS Nº 10º GB 003/130/26. 

1. OBJETIVO. 

1.1. Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para o fornecimento de 

TRAVA-QUEDAS COMPLETO PARA SALVAMENTO, a ser utilizado pelo Corpo de 

Bombeiros da Polícia Militar do estado de São Paulo.   

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS   

2.1. Confeccionado no corpo principal em alumínio, aço e nylon;  

2.2. Confeccionado na cinta absorvedora em nylon e poliéster;  

2.3. Conexão entre o corpo principal e a cinta absorvedora através de braço 

parafusado, dispensando o uso de mosquetões;  

2.4. Compatibilidade de uso para cordas de 10mm à 13mm;  

2.5. Sistema principal de trava na corda de trabalho confeccionado em aço, com micro 

dentes;  

2.6. O peso do corpo principal não deverá ser superior à 450g;  

2.7. O peso da cinta absorvedora não deverá ser superior à 250g;  

2.8. Comprimento da cinta absorvedora, fechada para uso, de no mínimo 30cm e no 

máximo 50cm;  

2.9. Zona Livre de Queda de no máximo 3,00m, quando com a cinta absorvedora 

totalmente estendida, excluindo-se do cálculo a altura da queda do operador.  

3. CERTIFICAÇÃO   

3.1. O corpo principal deverá ser certificado de acordo com a ANSI Z359.15, CE EN 

12841 Tipo A e CE EN 353-2 em suas edições mais atualizadas;   

3.1.1. A certificação EN deve se dar através da CE (conformidade europeia) e 

aprovada por Laboratório Credenciado na Comissão Européia para certificação de 

produtos com condições e requisitos aplicáveis a Norma Européia;  

3.1.2. A certificação ANSI deve se dar por Organismo de Certificação de Produtos, 

devidamente acreditado no escopo por órgão signatário do acordo de reconhecimento 

multilateral (Multilateral Recognition Arrangement – MLA) do International Accreditation 

Forum (IAF);  

3.2. A cinta absorvedora deverá ser certificada de acordo com a CE EN 355 e ANSI 

Z359.13 em suas edições mais atualizadas;   

3.2.1. A certificação EN deve se dar através da CE (conformidade europeia) e 

aprovada por Laboratório Credenciado na Comissão Européia para certificação de 

produtos com condições e requisitos aplicáveis a Norma Européia;  



3.2.2. A certificação ANSI deve se dar por Organismo de Certificação de Produtos, 

devidamente acreditado no escopo por órgão signatário do acordo de reconhecimento 

multilateral (Multilateral Recognition Arrangement – MLA) do International Accreditation 

Forum (IAF);  

3.3. Para garantir que o produto entregue atenda plenamente às exigências fixadas na 

norma de referência, a comprovação da certificação deverá ocorrer como condição 

para assinatura do contrato ou instrumento equivalente.   

4. EMBALAGEM E ETIQUETA   

4.1. O material deverá ser embalado individualmente e acondicionado em caixa de 

papelão resistente;   

4.2. Cada caixa deverá conter os dados previstos no artigo 31 da Lei nº 8.078/90 

inclusive informações do fabricante e/ou fornecedor com quantidade e ano do 

fornecimento.   

5. GARANTIA   

5.1. O objeto desta licitação deverá contar com garantia pelo período mínimo de 12 

(doze) meses a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, 

constituindo-se em obrigação acessória da contratada a substituição do bem 

defeituoso ou o reparo de vícios de qualidade, visando ao pleno reestabelecimento de 

sua funcionalidade, excluindo-se desta obrigação danos decorrentes de mau uso ou 

de desgaste natural.   

5.1.1. O acionamento desta obrigação acessória ocorrerá por meio de notificação 

escrita por parte da contratante, que estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

substituir ou reparar o objeto que apresentar falhas ou defeitos, ou, caso necessário, 

estabelecerá prazo superior.   

5.2. No caso de a contratada deixar de substituir ou reparar o objeto que apresentar 

falhas ou defeitos, durante o período de garantia contratual, ensejará a aplicação de 

multa no valor de 20% calculada sobre o valor do bem ou serviço.   

5.2.1. Nos casos em que o objeto da contratação for formado por parcelas ou objetos 

individualizáveis, cada qual com uso independente e coberto por garantia e assistência 

técnica também distintas, o valor da multa a ser imposta decorrente da inércia de 

solução da contratada incidirá somente sobre o valor desta parcela.   

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS   

6.1. A descrição do item SIAFISICO, indicada nos autos do processo e utilizada na 

Oferta de Compra e, ao término da licitação, na Nota de Empenho, é mera referência, 

devendo ser observada a descrição integral do objeto, como consta nesta 

Especificação Técnica de Bombeiros. 

                                       

DANTE DIA VIVAN 

1º TEN PM CMT PBMR 
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